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Cor.el Cândido X.er de Almd.a e Souza, oqual procedendo 
debaixo da sua direcção demarcará todo o terreno necessr.0 

tanto p.a o estabelecim.10 da d.a Fabrica como p.a rezerva das 
Mattas, q. devem fornecer o Carvão p.a o consumo delia. Do 
maduro, e refletido exame do estado da Mina, sua Ganga, 
seus fundentes, sua distancia do lugar emq. deve ser ustulada, 
e contundida antes de ser lansada nos Fomos de fuzão, dos 
Fornos, e Maquinas necessários tanto p.a aquellas previas ope-
raçoens, como para as ulteriores no forjam.to do ferro, e sua 
conversão em Aço, e no movim.to dos Folies, e Malhos e de 
todos os mais objectos q. se devem ter em vista antes de se 
lansarem os fundamentos dessa importante obra, deduzirá V. 
M.ce huma informação circunstanciada emque me exponha to-
das as coizas, e pessoas, q. lhe são indispensáveis p.a actualizar 
os seus projectos, em ordem a mandar promptificar com tempo 
tudo oq. V. M.ce julgar necessr.0, e for compatível com o estado, 
e forças da Capitania. 

Esta informação, q. V. M.ce me deve dar como se collige 
da mesma Carta Regia, servirá de dados p.a os cálculos eco-
nomicos, mais reflezoens, q. em virtude delia devo fazer chegar 
a Real Prezença, propondo a S. A. como se me ordena, os 
meios, e homens, q. a Cap.nia me offerecer p.a tão util fim. 
Eu dezejarei q. correspondão exactam.te os productos desse 
estabelecim.to aos rezultados dos mesmos cálculos; p.a oque 
será mais conveniente q. nelles senão desprezem todas as quan-
tidades, ainda que diminutas, q. possão influir sensivelm.te no 
seu augmento, ou diminuição. 

De tudo oque, V. M.ce necessitar p.a esta expedição, me 
avizará p.a ser promptamente socorrido, e auxiliado, demaneira 
q. se possa concluir com a maior brevidade possível este seu 
trabalho, e os mais q. delle se hão de seguir, e desta sorte em 
breve se vejão executadas as Reaes Ordens de S. Alteza. D.s 

g.e a V. M.ce. S. Paulo 29 de Mayo de 1800 = Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendonça = Snr. João Manço Pereira. // 

P.a o Ten.e Cor.el Cândido X.er de 
Almeida e Souza 

Em quanto a Estação se apropria p.a outra commisão, q. 
tenho rezervado p.a sua intelig.3 e actividade, tem precizão o 
Real Serviço destas qualidades, q. tanto distinguem o seu 
prestimo, porquanto não podendo hir pessoalm.te demarcar o 
Sitio p.a a Fabrica de Ferro, q. se vai fundar nas Minas de 
Varaçoiava, elejo a V. M.ce p.a acompanhar ao Chymico João 
Manso Per.a, debaixo da sua direcção fazer todas as necessarias 
demarcaçoens em as terras, e Mattas q. elle julgar deverem 
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ficar sugeitas, e anexadas á mesma Fabrica. Tanto q. as ditas 
terras lhe forem pelo mesmo Chymico indicadas, V. M.ce avi-
zará por escripto a cada hum dos seus respectivos donos deq. 
na conformidade da Carta Regia de 19 de Agosto de 1799 ficão 
desde já pertencendo a S. A. R. p.a que se abstenhão de cul-
tivar nellas p.a o futuro, e m.to menos deitar abaixo, e 
queimar as suas Mattas, fazendo-lhes outro sim saber, q. ellas 
vão ser medidas, e avaliadas p.a se lhes adjudicarem outras nas 
paragens, ou situaçoens q. elles escolherem p.a sua indemniza-
ção. E tendo feito todas estas participaçoens, e mesmo mar-
cado os limites, q. devem comprehender todo o terreno indicado 
pela sua periferia, ou circunferência dará huma Minuta, ou 
relação delle ao Min.° encarregado das mediçoens p.a proceder 
nellas segundo as ordens q. lhe forem dirigidas e concluído 
q. seja este trabalho se recolherá p.a receber as ordens p.a a 
outra commissão, deixando-me desde já na bem fundada espe-
rança que tanto esta, como aquella será por V. M.ce exercida 
com o conhecido, e distincto zello q. tanto caracteriza o seu 
merecim.to no Real Serviço. D.s g.e a V. M.ce S. Paulo 29 
de Mayo de 1800 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr. Ten.e Cor.eI Cândido Xavier de Almeida e 
Souza. // 

Para a Camr." da V.a de Mogi das Cruzes 

Em observancia dos Avizos Regios de 21, e 27 de Outubro 
de 1798, foi convocada essa Camr.a p.a impór nos generos, q. 
lhe parecessem mais porprios, hum tributo p.a a assistência dos 
Médicos, Cirurgioens, Engenhr.os, Hydraulicos, e Topográficos, 
e Contadores, q. S. A. R. hera servido mandar instruir p.a 

beneficio commum desta Cap.nia, e tendo comparecido perante 
mim por seu procurador, depois de lhe expôr o determinado 
nos d.os Avizos ajuntando as reflexoens q. julguei indispensáveis 
p.a o d.° fim, e relativas ao estado e natureza das produçoens 
do seu respect.0 destr.°, o fiz recolher p.a a v.ta das suas insi-
nuaçoens e das circunstancias emq. se achava, deliberar a m.ma 

Camr.a sobre o mencionado tributo, mandando-me a compe-
tente participação doq. a aquelle resp.to, e em execução das 
R.s Ord.s tinha praticado. E como se faz percizo pôr na Prez.«a 

de S. A. R. a decizão de cada huma das Camr.as, p.a a v.ta 

dellas conhecer o m.mo Snr. o gráo de fidelid.e, de obediencia, 
e de Patriotismo, q. destingue os habitantes de cada huma das 
V.as desta Cap.nia, ordeno a V. M.ces q. tanto q. receberem 
esta immediata, e effectivam.te deliberem sobre este import.e 

objecto, convocando p.a esse fim, e ouvindo o Proc.or q. a 
Camr.a passada fez vir á m.a prez.ça, q.do seja possível, e mes-


